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ANEXO I

1 - Processo: 58701.000670/2010-99
Proponente: Centro de Atividade Social, Cultural e Espor-

tiva
Título: Copa Interestadual de Futebol Sete Society 2010
Registro/ ME: 02PE057692009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 02.358.953/0001-51
Cidade: Recife - UF: PE
Valor aprovado para captação: R$ 363.134,16
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3056 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 22647-5
Período de Captação: da data de publicação até

31/12/2010.
2 - Processo: 58701.001449/2009-14
Proponente: Federação Paranaense de Lutas Amadoras
Título: Projeto Zulu
Registro/ ME: 02PR016112007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 02.978.907/0001-55
Cidade: Curitiba - UF: PR
Valor aprovado para captação: R$ 468.350,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 1519 DV: 9

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 27092-X
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 0 5 / 2 0 11 .
3 - Processo: 58701.002332/2010-91
Proponente: Instituto Recriar
Título: Projeto de Desenvolvimento Motor com Crianças
Registro/ ME: 02SP030582008
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 04.819.706/0001-30
Cidade: São José dos Campos - UF: SP
Valor aprovado para captação: R$ 117.408,80
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3574 DV: 2

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 25518-1
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 0 8 / 2 0 11 .
4 - Processo: 58701.001713/2009-10
Proponente: Unisul Esporte Clube - Santa Catarina Empre-

endimentos Esportivos e Culturais
Título: Judô Unisul: Da Palhoça a Londres 2012
Registro/ ME: 02SC011302007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 03.851.733/0001-28
Cidade: Palhoça - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 467.028,92
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5248 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5450-X
Período de Captação: da data de publicação até

0 2 / 0 9 / 2 0 11 .
5 - Processo: 58701.003941/2010-68
Proponente: Agência do Instituto Mundial para as Relações

Internacionais
Título: Corrida e Caminhada pela Paz
Registro/ ME: 02SC002012007
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 07.327.578/0001-04
Cidade: Florianópolis - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 297.098,55
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3616 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 18043-2
Período de Captação: da data de publicação até

0 5 / 0 8 / 2 0 11 .
6 - Processo: 58701.003925/2010-75
Proponente: Associação Atlética Banco do Brasil - Rio Gran-

de
Título: Revitalização do Ginásio Poliesportivo da AABB Rio

Grande
Registro/ ME: 02RS055652009
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 94.874.708/0001-15
Cidade: Rio Grande - UF: RS
Valor aprovado para captação: R$ 215.693,83
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2694 DV: 8

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42963-5
Período de Captação: da data de publicação até

01/12/2010.
7 - Processo: 58701.001374/2009-71
Proponente: Unisul Esporte Clube - Santa Catarina Empre-

endimentos Esportivos e Culturais
Título: Expansão e Uniformização da Escola de Esporte Uni-

sul
Registro/ ME: 02SC011302007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.851.733/0001-28
Cidade: Palhoça - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 742.889,46
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 5248DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 5454-2
Período de Captação: da data de publicação até

0 2 / 11 / 2 0 11 .

8 - Processo: 58701.002471/2010-15
Proponente: Inclusão pela Educação e Esporte - Futsonhos
Título: Bom de Bola e de Escola
Registro/ ME: 02MG049312009
Manifestação Desportiva: Desporto de Participação
CNPJ: 09.050.362/0001-61
Cidade: Santa Luzia - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 1.352.962,27
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 2977 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 23383-8
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 0 7 / 2 0 11 .
9 - Processo: 58701.000652/2010-15
Proponente: Associação Jaraguaense de Basquetebol
Título: A Bola da Vez
Registro/ ME: 02SC007152007
Manifestação Desportiva: Desporto Educacional
CNPJ: 03.707.025/0001-18
Cidade: Jaraguá do Sul - UF: SC
Valor aprovado para captação: R$ 299.558,00
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 0405 DV: 7

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 47293-X
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 1 2 / 2 0 11 .
10 - Processo: 58701.003949/2010-24
Proponente: Instituto de Talentos Esportivos
Título: Iniciação Esportiva ITAESP
Registro/ ME: 02MG065152010
Manifestação Desportiva: Desporto de Rendimento
CNPJ: 11.194.698/0001-40
Cidade: Brumadinho - UF: MG
Valor aprovado para captação: R$ 566.357,62
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3368 DV: 5

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 42042-5
Período de Captação: da data de publicação até

0 3 / 0 9 / 2 0 11 .

ANEXO II

1 - Processo: 58701.002388/2010-46
Proponente: Associação de Lutas Associadas do Distrito Fe-

deral
Título: B2 Brazilian Battle MMA
Valor aprovado para captação: R$ 511.376,07
Dados Bancários: Banco do Brasil Agência nº: 3129 DV: 1

Conta Corrente (Bloqueada) Vinculada nº 20663-6
Período de Captação: da data de publicação até

3 1 / 1 2 / 2 0 11 .

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA No- 234, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

Dispõe sobre a descentralização externa de
crédito orçamentário e repasse financeiro
ao MINISTÉRIO DA DEFESA, e dá outras
providências.

O SUBSECRETÁRIO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMEN-
TO E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições, e tendo em
vista a delegação de competência contida na Portaria ME nº 175, de
24 de setembro de 2008, resolve:

Art. 1º Autorizar a descentralização externa de créditos e o
repasse de recursos financeiros para o MINISTÉRIO DA DEFESA,
visando à manutenção do Complexo Olímpico Deodoro, com vistas
ao pagamento de despesas com água energia e gás, bem como para o
fornecimento de gás, referente às instalações do Complexo Esportivo
Deodoro:

Órgão Cedente: Ministério do Esporte
Unidade Gestora: 180002 - Gestão: 00001 - Subsecretaria de

Planejamento, Orçamento e Administração.
Órgão Executor: MINISTÉRIO DA DEFESA
Unidade Gestora: 160297 Gestão: 00001
Programa: Brasil no Esporte de Alto Rendimento-0181
Ação: Funcionamento de Núcleos de Categorias de Base do

Esporte de Alto Rendimento
Funcional Programática: 27.811.0181.2358.0001
Natureza da despesa:

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No- 128, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em
vista a autorização constante do art. 55, inciso III, da Lei no 12.017,
de 12 de agosto de 2009, e

Considerando a existência de superávit financeiro da fonte
50 - Recursos Próprios Não Financeiros, apurado no Balanço Pa-
trimonial da União do exercício de 2009, e a possibilidade de ma-
ximização do uso desses recursos na execução de ações de adequação
do parque tecnológico e da capacidade dos equipamentos de mo-
nitoramento do Sistema de Controle do Espaço Aéreo Brasileiro -
SISCEAB, no âmbito do Comando da Aeronáutica, do Ministério da
Defesa, resolve:

Art. 1o Modificar, na forma dos Anexos I e II desta Portaria,
as fontes de recursos constantes da Lei no 12.214, de 26 de janeiro de
2010, no que concerne ao Ministério da Defesa.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

CÉLIA CORRÊA

INSTITUTO BRASILEIRO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁVEIS

INSTRUÇÃO NORMATIVA No- 10, DE 6 DE OUTUBRO DE 2010

O PRESIDENTE DO INSTITUTO BRASILEIRO DO
MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS NATURAIS RENOVÁ-
VEIS - IBAMA, nomeado pela Portaria nº 318, de 27 de abril 2010,
da Ministra de Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da Re-
pública, publicada no Diário Oficial da União de 27 de abril de 2010,
no uso das atribuições que lhe confere o art. 22 do Anexo I ao
Decreto nº 6.099, de 27 de abril de 2007, que aprovou a Estrutura
Regimental do IBAMA, publicado no Diário Oficial da União do dia
subseqüente, considerando o que consta do Processo nº
02001.006552/2010-27 IBAMA/MMA, bem como o conteúdo do Pa-
recer no 0542/COEPE/BMF, aprovado pela Procuradoria Federal Es-
pecializada junto ao IBAMA, resolve:

Art. 1º - O art. 8º da Instrução Normativa no 31, de 03 de
dezembro de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 04 de
dezembro de 2009 passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 8º - O Certificado de Regularidade, com validade de três
meses a partir da data de sua emissão, conterá o número do cadastro,
o CPF ou CNPJ, o nome ou razão social, as atividades declaradas que
estão ativas, a data de emissão, a data de validade e chave de iden-
tificação eletrônica.

§ 1º - O Certificado de Regularidade será disponibilizado
para impressão, via internet, desde que verificado o cumprimento das
exigências ambientais previstas em Leis, Resoluções do CONAMA,
Portarias e Instruções Normativas do IBAMA.

§ 2º - A prestação de serviços pelo IBAMA às pessoas
físicas e jurídicas fica condicionada à verificação de regularidade de
que trata o parágrafo anterior.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais disposições da Ins-
trução Normativa no 31, de 03 de dezembro de 2009.

Art. 3º - Esta Instrução Normativa entra em vigor na data da
sua publicação.

ABELARDO BAYMA

Ministério do Meio Ambiente
.

33.90.39 - R$ 274.895,31 (duzentos e setenta e quatro mil,
oitocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos).

Fonte: 118
Valor: R$ 274.895,31 (duzentos e setenta e quatro mil, oi-

tocentos e noventa e cinco reais e trinta e um centavos).
Art. 2º Caberá à Secretaria Nacional de Esporte de Alto

Rendimento exercer o acompanhamento das ações previstas para exe-
cução do objeto dessa descentralização, de modo a evidenciar a boa e
regular aplicação dos recursos transferidos.

Art. 3º O MINISTÉRIO DA DEFESA deverá restituir ao
Ministério do Esporte os créditos transferidos e não empenhados até
o final do exercício de 2010.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ LINCOLN DAEMON

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.
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